LEI Nº 855, DE 18/11/83

Autoriza doação de terreno à COHAB/MG e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais o imóvel constituído de uma área de terreno com 14.530,21 m² (catorze mil, quinhentos e trinta metros e vinte e um decímetros quadrados), composta de 77 (setenta e sete) lotes, situado no Bairro Primavera, neste Município e havido através do Registro R-1-22.980, feito em 22/03/82, às fls. 180 do Livro nº 2-CE, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano, deste Estado.

§ 1º - Para os efeitos patrimoniais dá-se ao terreno or5a doado o valor de Cr$-29.060.420,00 (vinte e nove milhões, sessenta mil e quatrocentos e vinte cruzeiros).

§ 2º - O imóvel ora doado destina-se à implantação de núcleo de habitações a serem vendidas ou prometidas a venda a famílias de baixa renda, nas normas do “Sistema Financeiro de Habitação Popular” e com financiamento do BNH.

§ 3º - Para apuração do valor venal dos imóveis a serem vendidos ou prometidos à venda, não será computado o valor do terreno a que se refere o § 1º deste artigo, nem das obras de infra-estrutura a que se refere o artigo 4º.

§ 4º - Para comercialização dos imóveis, será dada preferência aos desabrigados em decorrência das enchentes que assolaram o Município em 1979 e 1981, desde que atendam às normas da COHAB/MG.

§ 5º - Após decorrido o prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da conclusão dos serviços de infra-estrutura na área doada, cuja execução ficará a cargo deste Município, sem que a COHAB/MG. dê início às obras de construção das habitações, o imóvel cuja doação é autorizada por esta Lei, reverterá ao Patrimônio Municipal sem, contudo, resultar a reversão em ônus para a donatária.

Art. 2º - Fica concedida a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB/MG., isenção dos impostos predial e territorial urbano inclusive as taxas com eles cobradas, a partir desta data, abrangendo toda a área objeto da doação que é feita por este Município, cessando a isenção na venda ou promessa de venda, das edificações a serem feitas, sobre as unidades ou área efetivamente negociadas, pela COHAB/MG.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado, em caráter especial, a conceder a aprovação dos projetos do loteamento e das habitações e a outorgar os respectivos “Habite-se” ou a baixa de construção, aos imóveis construídos pela COHAB/MG., tudo sem qualquer ônus.

Art. 4º - Fica  Executivo Municipal autorizado a realizar as obras de infra-estrutura:

a) rede de esgoto sanitário;

b) meios-fios;

c) calçamento;

d) rede de iluminação pública

e) rede de água potável.

§ 1º - Para execução do disposto neste artigo, serão utilizadas dotações consignadas no orçamento municipal.

§ 2º - Poderá, ainda, caso haja necessidade, realizar operações de créditos com o BNH ou qualquer de seus agentes, destinadas a financiar tais obras, devendo ser precedidas de autorização legislativa própria.

Art. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a COHAB/MG., nos termos usuais e que não extrapolem o contido nesta Lei, a fim de possibilitar a construção do Conjunto Habitacional.

Art. 6º - As despesas de lavratura de escritura e seu registro correrão por conta do Município.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de novembro de 1983; 19º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

